Legismap Roncarati
Acordo de cooperacgédo entre TJIRO e operadora de salde busca fomentar conciliagao pré-processual em
demandas de saude suplementar

Uma cerimébnia no edificio-sede do Tribunal de Justica de Rond6nia marcou a solenidade de
assinatura de um acordo de cooperacdo técnica entre a Unimed Centro Rondénia e o Poder
Judicidrio para implementar um procedimento de conciliacdo pré-processual em casos relacionados
a cobertura assistencial de planos de salude. Na pratica, a iniciativa busca garantir meios
adequados de solucao de conflitos, mesmo antes de um ingresso com acgao judicial.

A iniciativa tem como objetivo reduzir a judicializacdo desnecessdria e garantir uma resolucao
célere das demandas de usuarios de planos de saude. O acordo foi assinado pelo diretor presidente
do Conselho de Administracdo da Unimed, Alcilio José de Souza Filho e pelo presidente do TJRO,
desembargador Raduan Miguel Filho. Também estiveram presentes membros da diretoria da
Unimed e do juiz coordenador do Comité estadual de salde do Férum Nacional de saide do CNJ
junto ao TJRO, Edenir Sebastiao Albuguerque.
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Membros do TJRO e da operadora de salde destacaram a relevancia do acordo. “Este é um
momento histérico”, destacou o diretor presidente da Unimed. O presidente do TJRO,
desembargador Raduan Miguel Filho, ressaltou que a medida fortalece a cultura da conciliacao no
Judicidrio e representa um avanco na efetivacao do direito a saude. “Hoje estamos aqui celebrando
o plantio de uma semente para colher bons resultados no futuro. Esse acordo podera garantir
solucdes mais répidas e satisfatérias para os cidadaos, além de contribuir para a desjudicializacéo e
eficiéncia na prestacado jurisdicional”, pontuou.

Conciliacao pré-processual

O usuario poderd ingressar com a solicitacdao diretamente no Centro Judicidrio de Solucao de
Conflitos e Cidadania (Cejusc), presencialmente ou por meio digital, sem qualquer custo. A
participacao é voluntéria e o consumidor pode ter acompanhamento por advogado ou defensor
publico, além de acesso a todas as informacdes do processo. O prazo maximo para a conclusdo das
etapas é de 60 dias corridos.

O acordo contempla casos como pedidos de autorizacdo de procedimentos médicos e cirurgicos,
fornecimento de medicamentos, internacdes hospitalares, urgéncia e emergéncia, disputas sobre
caréncias contratuais, migracdo de planos, entre outros. Demandas de natureza indenizatéria,
trabalhista, tributaria ou criminal nao estao incluidas.

Fonte: TJRO, em 04.09.2025
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